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APRESENTAÇÃO

No atual estágio da História, as ciências jurídicas e as relações sociais estão 
profundamente conectadas, ainda que nem sempre tenha sido assim. No período 
pré-moderno, quando o Direito ainda não havia atingido o status científico – e seria, 
portanto, inadequado, senão impossível, falar em ciência jurídica –, as relações 
sociais eram ditadas pelos costumes e pela tradição, dotando de caráter vinculante a 
honra na palavra dada.

Atualmente, porém, o acordo verbal já não é suficiente para “fazer lei” entre 
as partes, de modo que a maioria das condutas humanas é regulada pelo Direito, 
fazendo surgir as ciências jurídicas. Mas nem todas as condutas são juridicamente 
tuteladas, vale ressaltar. Poder-se-ia pensar que o Direito se volta aos bens jurídicos 
mais importantes, dentre os quais a vida é o básico. Então, por que o suicídio não 
é punível, enquanto o homicídio, sim? E por que o aborto se encontra em um limiar 
de difícil consenso, legalizado em alguns países e criminalizado noutros? Porque a 
resposta não se encontra apenas no bem tutelado, mas também se a conduta humana 
compõe uma relação social, ou seja, se é direcionada a outrem. Os ordenamentos que 
permitem o aborto não consideram o feto sujeito de direitos e, portanto, a gravidez não 
configura relação social, o que é diametralmente oposto – tanto em causa, como em 
consequência – aos Estados que o criminalizam. Assim, no rol protetivo do Estado, 
somam-se aos direitos individuais, de 1ª dimensão, os sociais, de 2ª.

Por outro lado, na atual fase da sociedade (de risco, pós-moderna, líquida, de 
informação, pós-industrial, enfim, qualquer que seja a denominação escolhida), o Direito 
se complexificou para além das relações sociais, passando a tutelar bens jurídicos 
difusos, de 3ª dimensão, como o meio-ambiente. Contudo, estes se tornaram objetos 
jurídicos apenas por terem correlação direta com a vida humana, o que demonstra a 
intervenção regulatória das ciências jurídicas. A normalização que o Direito promove 
sobre a realidade é, neste sentido, positiva para alguns doutrinadores e, para outros, 
um mal necessário (considerando não serem tais pensadores anarquistas).

Tarefa impossível de ser plenamente atingida e, ao mesmo tempo, fundamental 
para a pacificação, mesmo que relativa, de qualquer sociedade, a normalização 
juridicamente forçada é dotada de uma ambiguidade inerente. Os trabalhos que 
compõem a presente obra, por disporem de uma pluralidade invejável de ideias, óticas e 
considerações, expõem esta dificuldade enfrentada pelo Direito, de contrafaticamente 
tentar estabilizar as relações sociais.

Visando promover um recorte sobre esta função regulatória do Direito, que 
possibilite análises complexas e interdisciplinares enquanto mantém um fio condutor 
básico, a presente obra da Atena Editora se volta, essencialmente, aos direitos cujas 
bases são as relações sociais, quais sejam, os de 1ª e 2ª dimensão, mas sem os 
confinar a seções específicas, delimitadas por categorias teóricas reducionistas. Deste 
modo, a divisão dos artigos ora apresentados é a mais simples possível – alfabética 



–, buscando não restringir o diálogo interdisciplinar promovido a partir das ciências 
jurídicas. Assim, esperamos que a presente obra, diante da reciprocidade infinita e 
constante entre Direito e sociedade, tenha o condão de promover ao leitor reflexões 
sobre a realidade que o cerca, trazendo-lhe novas e instigantes perspectivas socio-
jurídicas.

Pedro Fauth Manhães Miranda
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RESUMO: Hodiernamente verifica-se, dentro 
do processo penal, desprezo às garantias 
constitucionais, em especial à cadeia de custódia, 
instrumento essencial para a fidedignidade de 
determinado elemento probatório. Trata-se de 
uma forma de manutenção e documentação da 
história cronológica do que restou comprovado 
nos autos, a fim de possibilitar o contraditório e a 
ampla defesa, com destaque aos meios ocultos 
de prova. O tema do presente artigo é o estudo 
sobre a cadeia de custódia. O objeto de análise 
do trabalho é a demonstração da necessidade 
de sua preservação, a fim de manter hígidas as 
garantias constitucionais, especialmente nos 
métodos ocultos de investigação. O método de 
abordagem será o dedutivo, adotando-se como 
procedimento o bibliográfico. Destarte, em 

primeiro, propõe, o presente artigo, uma leitura 
sobre a prova penal como direito constitucional, 
para, ao depois, analisar-se a questão dos 
meios ocultos de prova e a necessidade de 
preservação da cadeia de custódia. 
PALAVRAS-CHAVE: Cadeia de Custódia. 
Prova. Meios Ocultos. Processo Penal.

CONSTITUTIONAL GUARANTEES IN 
PROBATIVE PRODUCTION: THE CHAIN OF 

CUSTODY AND THE HIDDEN MEANS OF 
PROOF

ABSTRACT: In the criminal process, there 
is a great deal of contempt for constitutional 
guarantees, especially the chain of custody, an 
essential instrument for the reliability of a given 
evidentiary element. It is a way of maintaining 
and documenting the chronological history of 
what has been proven in the records, in order 
to enable the contradictory and ample defense, 
with emphasis on the hidden means of proof. 
The theme of this article is the study on the 
chain of custody. The object of analysis of the 
work is the demonstration of the necessity of its 
preservation, in order to keep the constitutional 
guarantees healthy, especially in the occult 
methods of investigation. The method of 
approach will be deductive, adopting as a 
bibliographical procedure. First, this article 
proposes a reading of the criminal evidence as 



As Ciências Jurídicas e a Regulação das Relações Sociais Capítulo 23 256

constitutional law, in order to analyze the question of the hidden means of proof and the 
need to preserve the chain of custody.
KEYWORDS: Chain of Custody. Proof. Hidden Means. Criminal Procedure.

1 |  CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A busca por métodos probatórios baseados em tecnologia é a marca dos tempos 
atuais, traduzindo-se em um caminho sem volta. Tais técnicas representam a maior 
arma do Estado com o fito de combater o crime, em especial, o organizado. Contudo, 
o uso excessivo de meios ocultos de prova pode representar um retrocesso ao Estado 
Democrático de Direito, já que, na maior parte das vezes, afrontam o princípio da 
reserva de Constituição na restrição de direitos fundamentais, bem como aniquilam 
garantias como o direito à privacidade e a não incriminação. 

Neste contexto, ganha importância a preservação da cadeia de custódia como 
forma de garantir a plena defesa, o acesso e o rastreamento da prova, a fim de 
que sejam resguardadas as garantias de ordem processual estabelecidas em nossa 
Constituição Federal. No entanto, tais direitos nem sempre são respeitados em 
nossas decisões judiciais. 

2 |  OS MEIOS OCULTOS DE PROVA

A pessoa humana e a defesa da sua dignidade aparecem como fim em qualquer 
atividade que se exerça em um estado democrático de direito. Dessa feita, toda e 
qualquer ação estatal deve visar aos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos. 
Compete ao Estado a tarefa de garantir os direitos humanos, a liberdade e a segurança 
dos indivíduos, o que deve transparecer em sua política criminal e, especialmente, na 
produção probatória admitida em legislação. 

Nos dizeres de Manual Valente, o Direito processual penal é, por excelência, o 
Direito dos inocentes, noção que se encontra em permanente conflito com a mídia 
e o clamor popular que, incessantemente, reclama justiça imediata e ou “a justiça 
do já”. Nesse contexto, destaca-se a defesa, por muitos doutrinadores, de que, se 
quisermos um processo essencialmente justo e igualitário, não será possível conviver 
com a inércia de qualquer dos sujeitos da relação processual, e que eventual atividade 
probatória no processo penal a ser realizada pelo julgador, não tem o condão, por si 
só, de macular o direito fundamental e constitucional a um juiz imparcial. A busca da 
prova e de uma pretensa verdade justifica tudo como base de realização de justiça 
pela sociedade. Assim, os meios ocultos são plenamente aceitos, já que possuem a 
capacidade de levar a elucidação dos fatos e assim conduzir a uma “verdade real”. 

É inegável que, atualmente, a atuação policial e do Ministério Público seja pautada 
pelo emprego dos meios ocultos de investigação, que são autorizados judicialmente, 
como a interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, rastreamento de 
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e-mails, escutas domiciliares e a infiltração de agentes, as quais tendem a violar o 
âmbito da vida privada e uma série de direitos assegurados constitucionalmente. Por 
outro lado, a legalidade penal não possui a mesma velocidade para estipular critérios 
e definir mecanismos que protejam os direitos e garantias fundamentais, o que nos 
deixa entregue ao “bom senso” dos magistrados, os quais, na maior parte das vezes, 
interpretam as normas de acordo com o resultado já previamente definido e com altas 
doses de ativismo.

Manuel da Costa Andrade afirma que os meios ocultos de prova representam 
uma intromissão nos processos de comunicação das pessoas visadas. Estas, por 
não terem conhecimento da violação ocorrida, tendem a agir, se expressar e se 
comunicar de forma “inocente”, realizando ações de ordem autoincriminadoras, o que 
já representa uma violação de ordem constitucional. 

Em “Meios Ocultos de investigação – Contributo mínimo para uma reflexão 
maior”, Valente alerta para o fato de que a complexidade dos crimes tem contribuído 
para ingerência cada vez maior na esfera privada, e os que se aventuram a criticar 
tal ofensa a direitos fundamentais, recebem uma enxurrada de críticas. Segundo o 
autor, a lógica do resultado imediato tem gerado uma amplitude dos meios intrusivos, 
e as legislações, comprometidas com a busca de uma verdade real e de paz social, 
ficam cada vez mais distantes de um estado de direitos humanos, e se materializam 
em uma justiça “formal, jornalística e popular”, nos exatos adjetivos do autor. 

Merece ainda atenção o fenômeno da serendipidade ou a descoberta fortuita de 
provas que apontem para novos investigados ou até mesmo novos delitos, situação 
bastante comum na prática das interceptações telefônicas, e que está associada à 
impossibilidade fática de limitação do que é captado, o que, a princípio, determina a 
validade da informação obtida, ainda que não postulada judicialmente no momento 
da realização da prova. O Superior Tribunal de Justiça já entendeu pela licitude da 
prova encontrada, desde que essa possuísse conexão com o crime que estava sendo 
investigado. Atualmente, no entanto, o posicionamento da corte restou ampliado, 
solidificando-se no sentido de que a interceptação tem validade como prova “para 
pessoas ou crimes diversos daquele originalmente perseguido, ainda que não 
conexos ou continentes, desde que a interceptação seja legal” (STJ, APn. 690. TO, 
corte especial, Rel. João Olavo de Noronha, 15.04.2015). A partir de tal assertiva, 
fácil concluir que a validade foi estendida até mesmo para casos de pessoas e crimes 
diversos daquele inicialmente perseguidos e não conexos. 

Todavia, não podemos negar o fato de que as provas telemáticas chegaram 
aos tribunais muito antes da previsão do legislador. Se antes este já não conseguia 
acompanhar os ditames da vida, em tempos cibernéticos, o poder legislativo está 
mais assemelhado a uma carroça, tamanha a discrepância de velocidade.

De qualquer forma, devemos aceitar o fato de que as técnicas ocultas de 
investigação vieram para ficar e a tendência é que se tornem ainda mais intromissivas, 
gerando a sensação de que a prova produzida é cabal e não comporta discussão. 
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Vivemos em uma sociedade de informação, em que o conhecimento se renova a 
todo momento, e o direito penal e processual penal estão integrados nesse contexto, 
sofrendo as influências de um mundo em que a velocidade e a eficiência ditam as 
normas. 

Todavia, utilizar-se dos mais diversos meios tecnológicos na busca da verdade 
é um argumento que não mais se sustenta. A prova não é o meio pelo qual o julgador 
chega à verdade, mas apenas uma forma de convencimento, ou seja, representa uma 
probabilidade de que o fato tenha ocorrido, mas jamais será uma verdade absoluta. 
Nesse viés, interceptações telefônicas que se perpetuam por longos períodos, muitas 
vezes além do previsto na legislação, representam apenas uma excessiva insurgência 
na esfera de direitos e garantias fundamentais do cidadão, já que a pretensa verdade, 
jamais será alcançada. 

Ademais, precisamos estar atentos ao fato de que a lógica do processo penal 
não é a da velocidade, mas a da segurança, eis que uma série de etapas necessita 
ser observadas para que garantias constitucionais não restem atropeladas. O mesmo 
ocorre com a prova, a qual necessita ser produzida em um contexto de garantia e 
segurança, lógica contrária a de um sistema de celeridade.

Nos dizeres de Manuel Monteiro Guedes Valente, 

A consciência de um mundo em constante mudança e de desafios dinâmicos 
ao Direito e à defesa do Estado constitucional democrático exigem-nos clareza e 
clarividência quanto às dificuldades existentes na persecução criminal – em especial 
na recolha e conservação da prova adequada a que se realize a justiça segundo 
uma verdade prática, processual, material e judicialmente válida no respeito pelos 
direitos e liberdades fundamentais de todos os cidadãos de modo a que se alcance 
e restabeleça a paz jurídica e social – e seriedade no tratamento dos temas objetivos 
e concretos da vida judiciário-criminal, que podem ou não promover uma sociedade 
mais justa, mais livre, mais solidária e mais humana. Por essa razão, consideramos 
que o recurso a meios excecionais de investigação criminal ou a metodologias 
de obtenção de informação e prova criminal deve estar previsto e legislado, mas 
submetido desde logo ao princípio da excecionalidade. O que é excecional não é 
nem pode ser vulgar.

Nesse sentido, mister afirmar-se que não se deseja andar em sentido contrário 
às novas tecnologias; elas chegaram para ficar e é preciso adaptar-se, atrelando a 
elas, mecanismos limitadores, os quais possibilitem o resguardo de direitos mínimos 
assegurados constitucionalmente. Assim, ganha importância a preservação da cadeia 
de custódia, como única forma de assegurar a plenitude do direito de defesa e o 
contraditório, ainda mais relevantes quando estamos diante de provas de tamanha 
intromissão na esfera individual.  

3 |  A IMPORTÂNCIA DA CADEIA DE CUSTÓDIA COMO GARANTIA 

CONSTITUCIONAL

Como verificamos no capítulo anterior, os meios ocultos de prova são nada mais 
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do que providências de ordem cautelar que visam à colheita de informações acerca 
do fato relevante penalmente, sob a alegação de que, em momento posterior, não 
poderiam mais ser coletadas em virtude do decurso do tempo. Tais provas, devido 
à invasão que provocam na intimidade do indivíduo que é objeto da prova, devem 
ser utilizada apenas em casos de extrema necessidade. No entanto, não é essa a 
realidade que vislumbramos em nossos tribunais.

Os meios ocultos de provas passaram da excepcionalidade para se tornar a 
regra, de forma que, dificilmente, os entes estatais conseguem êxito em desvendar 
um fato possivelmente criminoso, sem o uso de tal técnica. A explicação pode estar no 
fato de que os meios tecnológicos de investigação, no que se destaca a interceptação 
telefônica, parecem satisfazer o desejo de encontrar a tão almejada “verdade real”, e 
é nesse contexto que ganha importância a preservação da cadeia de custódia.

Em verdade, a cadeia de custódia é nada mais que um dispositivo que tem como 
fim assegurar a integridade dos elementos probatórios, o qual possibilita documentar 
a cronologia da prova e que, dentro do processo, deve se materializar em uma 
documentação formal dentro dos autos. É um mecanismo de preservação da prova, 
com o fim de torná-las disponíveis às partes, e a sua violação, é causa de nulidade.

A cadeia de custódia é formada de elos relacionados a um determinado vestígio 
e que, por sua vez, pode ser considerado uma prova. O dever do estado está em 
identificar, de forma precisa e concreta, cada um destes elos, a partir do momento em 
que o vestígio é encontrado. Sua formação compreende todo o caminho percorrido 
pela prova até o instante de inserção no processo, de forma que qualquer interferência 
durante o trâmite processual pode ocasionar na sua imprestabilidade. Note-se, neste 
viés, que a garantia constitucional da prova abrange não somente a possibilidade 
de se indicar fontes de prova, mas também a de se exigir que elas venham aos 
autos, da mesma maneira como foram obtidas, bem como o de exigir a valoração da 
integralidade dos elementos trazidos. 

A garantia de preservação da prova é fundamental para o fim de evitar, por 
exemplo, que uma interceptação telefônica seja ‘filtrada’ pela autoridade policial ou 
pelo órgão acusador, e assim, levando aos autos e submetendo ao contraditório 
diferido apenas o que interessa à acusação, de forma que há uma clara contradição 
entre a prova colhida e a que levada aos autos, violando-se aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. No entanto, é preciso frisar que, o fato de inexistir 
o registro das pessoas que mantiveram contato com a fonte de prova, não significa 
que houve violação da cadeia de custódia, eis que a violação não está na sucessão 
de indivíduos os quais tiveram contato com a coisa, mas sim na documentação que 
atesta essa realidade.

A prova dos autos pertence a todos os participantes, e é fundamental que haja 
o controle de todo o processo percorrido à sua obtenção, assegurando-se às partes 
acesso a toda informação descoberta por ela, assim como a sua legitimidade. Qualquer 
prova juntada aos autos deve ser feita em sua integralidade, sem uma eventual 
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“edição dos melhores momentos”, permitindo, assim, o seu completo rastreamento. 
Note-se que há decisão do Superior Tribunal de Justiça em caso em que houve 

a quebra do sigilo telefônico e telemático, autorizado judicialmente, atendendo aos 
ditames do art. 5°, XII da Constituição Federal e da Lei 9.296, de 24/07/1996, mas 
em que não houve a preservação da integralidade da prova produzida em sede de 
interceptação, violando assim os princípios do contraditório, da ampla defesa e da 
paridade de armas. Segundo o entendimento da corte, a prova produzida não pode 
apenas servir aos interesses do órgão acusador, sendo imprescindível a preservação 
de sua integralidade, sob pena de violação à ampla defesa, devido a impossibilidade 
de refutação da tese acusatória. A seleção do material produzido pela polícia 
judiciária, em sede de interceptação telefônica autorizada, subtrai das partes e do 
juízo, o exame e a pertinência da prova colhida. Com base nisso, foi determinado o 
desentranhamento da prova dos autos pelo juiz de 1º grau, bem como a análise de 
prova ilícita por derivação, procedendo-se ao seu desentranhamento dos autos.

Nos Estados Unidos, onde a cadeia de custódia é chamada de chain of custody, 
o instituto já é uma garantia processual e, no Brasil, já se discutia a sua aplicação 
para a prova pericial, em face da necessidade de se assegurar a idoneidade dos 
objetos recolhidos para fins periciais com o fim de evitar qualquer dúvida em relação a 
sua origem, bem como o caminho percorrido durante a investigação criminal. Assim, 
estaria demonstrado que não houve qualquer tipo de adulteração na evidência.

A quebra da cadeia de custódia leva à quebra da rastreabilidade da prova, bem 
como à perda da credibilidade daquele elemento probatório, já que o desconhecimento 
da origem da prova e do que foi feito com ela, propicia a manipulação unilateral pelo 
Ministério Público ou até mesmo por outros réus. Outrossim, o material eventualmente 
descartado, poderia levar à absolvição do réu, no que não se pode admitir tal tipo de 
filtragem.

O processo penal constrói o convencimento do juiz através da reconstrução 
histórica do fato, e essa reconstrução será feita através das provas; trata-se de uma 
atividade recognitiva através da qual se produzirá o convencimento externado na 
sentença. Ocorre que o fato nunca será real por ser histórico, e a pessoa que praticou 
o fato não é a mesma que está em julgamento e não será a mesma que cumprirá 
a pena em uma eventual condenação. O juiz julga uma pessoa, no presente, e seu 
fato, que aconteceu no passado distante, baseando-se em provas colhidas em um 
passado próximo e projetando efeitos para o futuro. Todavia, como não podemos 
controlar os mecanismos psicológicos de convencimento do magistrado, o sistema de 
controle da decisão deve ocorrer a partir dos sistemas de controles epistêmicos, via 
critérios objetivos, para o fim de garantir a qualidade da decisão.

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

A busca por métodos não tradicionais de investigação é característica da justiça 
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dos nossos tempos atuais. Dessa feita, mister atentarmos para o fato de que estamos 
diante da banalização de instrumentos de prova, que somente deveriam ser utilizados 
em casos excepcionais, mas que hoje se mostram como a base investigatória de nossa 
atuação probatória, ferindo uma série de direitos estabelecidos constitucionalmente. 
O uso de mecanismos como a quebra do sigilo telemático ou das interceptações 
telefônicas é cada vez mais comum, banalizando a garantia constitucional do sigilo, e 
fazendo com que o contraditório deferido seja a regra na produção probatória. 

No entanto, por mais complexas que sejam as formas como se estabelecessem 
as comunicações nos tempos atuais, não devemos desconsiderar os direitos 
fundamentais, especialmente os referentes ao direito probatório, produtos de 
conquistas da sociedade como um todo. Não podemos ceder ao crescente aumento 
das violações ao direito humanitário perpetradas em nome de uma “Lei e Ordem”, 
sem a observância dos direitos e garantias constitucionais dos cidadãos, em nome 
de uma contenção da violência e da barbárie, e da falácia de um processo penal mais 
célere. A velocidade não deve ser colocada acima das garantias processuais, eis que 
representam a base do estado democrático de direito. 

Assim, mister lembrarmos que o direito à prova, assim como qualquer outro, 
não é absoluto, ainda que seja de interesse do ente público e da população em 
geral a busca de uma possível “verdade real”. No entanto, o tratamento equivocado 
dado à matéria probatória, aliado à lógica eficientista dada ao processo penal, vem 
ocasionando a produção desenfreada de provas ilícitas, as quais geram efeitos 
irreversíveis ao convencimento do magistrado no momento em que são reveladas, 
ainda que declaradas imprestáveis posteriormente.

Neste contexto, ganha importância a preservação da cadeia de custódia como 
forma de subsidiar à defesa o acesso à constituição plena da prova, bem como 
evitar que haja uma espécie de “edição dos melhores momentos” do que a acusação 
pretende inserir nos autos. A prova produzida pertence ao processo, e assim, às 
partes, e não à acusação ou defesa, e a integralidade da mesma nos autos pode, até 
mesmo, conduzir a uma absolvição, ainda que embasada em produção probatória de 
iniciativa da autoridade policial ou do Ministério Público. 
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